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                                                            INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Creches Panorama e Bela Vista 
 
                                                                                    

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 
INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 
determine com a urgência que a situação requer, ampliação das creches existentes nesses dois 
barros ou a construção de nova unidade que atenda toda aquela região da cidade.  
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
              Esta indicação atende às reclamações de diversas 
trabalhadoras daquela região e hoje com dificuldade na obtenção de vagas para deixarem seus 
filhos. Algumas inclusive perdendo oportunidades de trabalho pela situação. Ao ensejo, solicitamos 
que seja determinado ao setor competente da administração para que fiscalize com rigor absoluto a 
real necessidade de algumas mães que deixam seus filhos nas diversas creches do município, não só 
daquelas, face denúncias de que algumas mães utilizam as creches para deixarem seus filhos não 
por motivos de trabalho e sim para livrarem-se da responsabilidade de cuidar dos próprios filhos. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE MARÇO DE 2013. 
 
 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO                                                    EDSON DUCCI FERREIRA  

                   Vereador                                                                                           Vereador 
 


